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REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

1. DADOS DO SUBTEMA
GRUPO DE TRABALHO: GT_III

SUBTEMA:
° A. Desenvolvimento socioeconômico

Ruth Maria da Costa Ataíde

Manter artigo
* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

Art. 116 - Este Plano e sua execução ficam sujeitos a contínuo acompanhamento, revisão e adaptação às circunstâncias 

emergentes e será revisto a cada 4 (quatro) anos, utilizando os mecanismos de participação previstos em legislação própria.

Parágrafo único - O prazo tratado no caput deste artigo não é fator impeditivo para que sejam promovidas alterações, através de 

legislações específicas, quando houver interesse público. 

Contribuição

O grupo não registrou ou não identificou contribuição até o momento correlacionada a 

este artigo (comentário adicionado pela Coordenação).

Descrição da proposta

Não houve contribuição 

Descrição

O grupo ainda não possui proposta técnica para este tema - necessário maior aprofundamento técnico (comentário 

acrescentado pela Coordenação).


